
Superior Tribunal de Justiça

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO ESTRANGEIRA Nº 3.467 - US 
(2019/0288039-7)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
REQUERENTE : P H DOS S 
REQUERENTE : D P R F 
ADVOGADO : ANA LUIZA MARQUES DE CAMPOS MELO  - MG088512 
REQUERIDO : D C H 
 

  

DESPACHO

Concedo o prazo de 60 dias para que os requerentes providenciem as 

traduções por profissional juramentado no Brasil de todos os documentos 

estrangeiros juntados aos autos.

Caso não cumpram integralmente a diligência, o processo será extinto.

Publique-se.
 

  

Brasília, 04 de dezembro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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